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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DARCINOPOLIS

FAZENDA PÚBLICA iIUNICIPAL

)ADOS DO CONTRIBUINTE

Nomê / Raáo social: ASSoCIACAO DOS AGRICULToRES FAMILIARES DoP/A AMIGoS DA TERRA

CPF/CNPJ: 03.597 .7 7910001-62

Endereço: Rodovia Transbico Km-14, NôSN, LTo, Fazenda Canto Grande

BairÍo: ZONA RURAL

CidAdO: DARCINÓPOLIS-TO

:UNDAMENTAçÃO LEGAL

:ertifica€e, para os Íins de direito, que o 'l - contribuinte supra citado, NÃo Possul oÉBlÍos AMIGÁvEls ou AJUlzADos , de naturezÍ

ribuf - pêrânte a Fazenda Pública Municipal, Íelâtivos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINOPOLIS' até É

rrese)té data.

lessalvando o direito da Fazenda Pública Municipal dê inscrevêr ê cobrar as dividas quê vierem a ser apu[adas e constituídas, relalivas aot

ributos, divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fàzeida

Certidão Número: 02614 - 1

Dispositivo Legal: Lei Complementâr No -

CTM,

Emitido êm: 2610312026

Validadei 2510412026

Código verificador: SZvlJLYmTUve

Êducaçáo

"IPREFEITURÁ 
MtINICtpAL DE DARCINOPOLIS - Impres§o poÍ 2ó103/2026 - PORTAL DE SERVIÇOS em quinta-feira,26 d€ m.Íço de 2026 àL§ 10:31:02

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS TRIBUTÁRIOS E DiVIDÂ ATIVA - CONTRIBUINTE

:inalidade: 99 - Outras Finalidades

Dados de Autentlcação QR Code



ETJI'H{EI
ÊS1ÊífneffiI
EilÉÍ,ffiI
Valldador

905584798 100489 587 020364 3930 47 54

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO. PESSOAJURIDICA

IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE:

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIAR DO PA. AMIGOS

CNPJ : 03.597.779lO0Or -62 l]{SCRtçÂO ESTADUAL:

ATMDÂDE ECOI{OTICA:

EI{DEREÇO: ROD TRANBICO KM.14, S/N, ZONA RURAL -ZONA RURAL

IUilICIPIOT DARCINOPOLIS - TO

FINAIIDAIIE:
LtcrTAÇÃo

HlsTÓRICO:

NÃo CoNSTA oÉBITo INSCRITO EM DÍVIOA ATIVA

Fundamêntação Lôgal- Arts- 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dêzembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a sêr apurada.

Validado - O prazo dê validade da cêrtidão ó de trinta diâs contado da data da sua emissáo.

A autenticidade desta Certidão deverá sêr confirmada via lntemêt, no endereço httPrtu^,vw tô 9.v hÍ,/§êfâ7

A Cêrtidão expedida com eÍTo, dolo, simulação ou fraude, responsâbiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Dír Eml!{o; Qüinta-feira, 26 de Março de 2026 - 10h 28m 59s E,tltdd! vb INIERI{EÍ

At nçáo

qrahuoÍ rraure ou smnd! lÍfttlldrí arta docum€nto.

E3tâ caÍt{tao.!ta v{nc{rlad. ao núm.lD do CPF, CllPJ ou lmcÍlÉo Estrdud.

Fundo Municipalde Educaçáo
FME

FLs.,úi2Á----

1182092

Eti. Cdüdao íol .mlüda no attr dr S.qtlrrll da FE ltd. do Éúdo do TocúüÉ lúSr/ rlI.b.gw.bírtja

GOVERNO OO ESÍADO DO TOCANTINS
SECREÍARIA DA FAZENDA
SUPERITTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORI,A DE GESTÃO DE CRÉDÍTOS FISCAIS
COORDENADORI,A DA DMDA ATIVA



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DOP/A AMIGOS DA TERRA
CNPJ: 03.597.779/000í{2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pal-a

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇões socieis previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de '1991 .

A aceitação desta certidâo está condicioneda à verificaçâo de sua autenticidade ne lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br, ou <httpr/www.pgÍn.gov.br,.

Certidão emitide gratuitamente com base na Portaria Conjuntã RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 10:29:58 do dia 2610312026 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 2210912026.
Código de controle da certidão: 29EA.15AA.BFFE.F0FD
Qualquer rasura ou êmênda invalidará este documento.

Fundo
F

ÍLs.



2610312026,10.28 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CA'XA
cAtxA EcoNôMtcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscriçáo:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

03.597.77910007-62

ASSOCIACÂO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DOP/A AMIGOS DA

ROD TRANSBICO KM.14 SN FAZENDA CANTO GRAND / ZONA RURÁL /
DARCTNOPOUS / TO / 779LO-OOO

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade3 15/03 / 2026 a L3 / 04 / 2026

CeÉificação Número: 2026031502567864559654

Informação obtida em 26/03/2026 10:28:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDIC]ÀRIO
.JUST]ÇÃ DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: ASSOCIACAO DOS ÀGRICUL,TORES FAMILIARES DOP/A AMIGOS DÀ TERRA
(MÀTRIZ E FILIAIS )

CNP,J: 03 .597 .779 / O0OL-62
Certidão n' : 323L7338/2026
Expedição: 26/03/2026, às 1o:29:25
validade: 22/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expediÇão.

certj-fica-se que ÀssocrAcÀo Dos ÀcRrcur,ToREs FÀlELrÀREs DoP/À Àrírcos DÀ

TERRÀ (tdÀTRrZ B FrLrÀrS) , inscrito (a) no cNPJ sob o n"
03.597 .779/000r-62, NÃo coNsTÀ como inadimplent.e no Banco Nacional- de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,1 e
13.467/20T7, e no Ato OL/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cercidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsL. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamenEe .

rrÍFoR!íÀÇÃo ruPoRTÀrrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistsas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentses
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1ega1 , contsiver força executi.va.

FME

FLS.:

Dúvidas e sugesEões: cnd!@lsE -jus.br
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Ítlinistério do Oesenvolvimênto Agrário e Agricultura Familiar
Sêcretaria dê Agricultura Familiar e Agroêcologia

CadastÍo Nacionâl da AgÍicullura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS OA AGRICULTURA FAMILIAR

E E

CAFffi.

lhfoÍmações

ldêntiíicação

Ehtidãdê responsável pela inscrlcão no CAF

Composlção Soclêtária (data do êrwio do arquivo: 09/022026)

V Composlção Por Sexo

Resultado Composição Socletária

Quantidade de lnscriqõês no CAF por Munlcipio

rc f: TO0?2026.03.0@008545C4f Sitt âfJo:ATlvO

Drt .L lÉdiCo: 090212í)26 ÚIimr .!.tlr.Í,ao: 09!2/2026

O.b d. ltlklrd.: 09022029

&tao 9oclr} ASSOCTÁCÂO DOS AGRICULTORES FÁlrltlÂRES DOP/Â AMIC,OS OA ÍERRÀ

CN?J: 03.597.].I9/OOO1{2 rtsô P...ôr úridb.: Á§sdi4& PriÍldã D.t ô Co.lttl&lçlo: 16/1?/1999

hÍicípiD: OrÍin@à t,F: TO

R.pít üafr. bg.l: MTü..NÁ ,ltvEs DA stt-v^ mRÉNÍEs cPFr 03o.it9a.511{6

Êntiô.L: INSIÍn IO OE DÉSÉNVOLViMEI{TO RIJR^L DO ÍOC NTINS - RUR^LTINS

C|PJ:5 O52 5O7/íXx)l 10

qd..N.dq: RELOSOI.I LEÂ! OE ARAJJO

r8 41.86
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{S§OCIAÇÃO DOS AGRICUT,TORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO
AMTGOS DA TERRA

AGRIFAT
ESTT|ITITO DA T\SSOCIÀÇÂO DOS AGRTCULTORES FAIVÍN,IARES DD

ASSENTAMENTO AMIGOS DA TERRA

própria ou de seus associados;

r) Produzir, beneficiar, industri

CAPTNJLO I
Art lo - A associação dos agricultores familiares do ASSENTAMENTO AMIGOS DA

TERRA (AGRIFAQ. É uma entidade privada sem fins econômico, sern distinção de raça"

cor, gênero, religião, ideologia, concede no P/A Amigos da Tet4 municílo de

Darcinópolis, fórum e comarca de Wanderliindia e prazo de duração indeterminada'

Art 20 - A Associação dos Agricútores Fauiliares do P\A Amigos da terra' tern os

seguiltes objetivos:

a) Buscar forma de melhorar a qualidade de üda dos associados

t) Unir-.o para enfrentar juntos os problemas que existem no sistema agrícola em

geral.
c) Poder ser ajudar nas dificuldades que as familias enfrentam'

d) Aproveitar melhor a terra e aumentaÍ a pÍodução'

i> uilrr melhor os recuÍsos naturais e consegut maior rendimento no uso das

máquinas, galpões, ferramentas e as benfeitorias em geral'

f) Unir-se para trabalhar em coletividade'
g; t o"al de experiências em agricultur4 extratiüsmo e etc' Com outras

organizações que veúa agÍegaÍ coohecimentos'

h) griscar fármasde eliminâÍ os intermediiários ms vendas e compras da produção.

ií tuteltora, o nível de üda e bqn estar das famílias, garaotindo educação para os

trabalhadores(as)
j) Críar condições para fixação do homem na terra'

í; frtirnut- 
"-o 

rgatizzrção dos trabalhadores rurais plomovendo em todos os niveis

uma educação Politica e soçial.

l) Promover atividades, palestras, seminiírios, oficinas, cuÍsos' e etc'

á1 Pro-ore. 
" 

ad-inistra prqietos que üsam a promoção social' política econômica

e cultural dos associados.

o) Preservação da biodiversidade e meio ambiente'

oj Unir-* j-u aefender os direitos, junto aos órgãos pitblicos' sempre que po§veis

alravés do STTR de Darcinópolis e das entidades competentes'

p) Produzir, beneficiar, industrializar c embalar polpas de frutas de produção própria

ou de seus associados;
q) Produzir, beneficiar, industrializar e embalar mel e produtos apícolas de plodução

t

V

[zSiho

própria ou de seus associados;

alizar e embalar leite e derivados de produção

10.271L.á



s) Produzjr. abater. processar e embalar a produção avícola e de pequenos animats
de produçâo prôpria ou de seus associados;

t) Produzir, abater, processaÍ e embalar a produção aqulcola de produção própria ou

de seus associados;
u) Produzir, beneficiar, industrializar e embalar doces, bolos, biscoitos, pães e

produtos de padaria de produção própria ou de seus assooiados;
r') Produzir, beneficiar, processar industrializar e eÍnbalar processamento de

mandioca e derivados;
w) Produzü e comercializar mudas &utíferas e agroflorestais;
x) Produzir e comercializar produtos agrícolas e seus deivados;

CÀPÍTULO il
Dos associados §eu§ direitos e devere§

Art 30 - Associação dos Agricultores Famitiares do Assentaaento Amigos da terra se

comporá de sócios findadores e efetivos.

a) São sócios firndadores os que frmdaram a Associação e, oomo tais assinarao a

lista de presença na assembÍeia geral de fimdação.

b) São sócios efetivos os que posteriormerte se filiarcm ou veúam Íiliar-se a

associação.
c) os socios firndadores, para se valer dos direitos aqui estaaÍdos devem satisfazer

as condições exigidas para os sócios efetivos.

d) A demissão de socios é concedida mediatrte propo§ta assinada por sócios em dias

com a assooiação que deverá ser apres€ ada em assembleia geral'

Art 40 - Poderão ser admitidos como sócio:

a) AgrioultoÍ familiu ou filho do agricultor que seja moÍador do assentamento ou

das comunidades oircunviziúas.

ArL 50 - São direitos dos sócios:

a

U

a) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da associação desde que estejam

quites a seis meses com as mensaüdades definidas pela associagão.

b) Propor, requer, discutir e votar nas assembleias gerais.

c) Gozar de todos os beneficios e assistências proporcionada pela Assooiação'

d) Participar com direito a voz e voto das assembleias gerais-

ej Sugerii a diretoria e ao conselho fiscal, por escrito medidas úteís aos interesses da

associação.

ArL 6ô - São deveres dos sócios:

[iSiha

a) Contribuir para a foÍtaiscimento do patrimônio da associaçâo e zelar Por ela

t9.zru

Idqu
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t

c)
d)
e)

b)
o)

b) Pagar ponfualmente as mensalidades especificadas, definidas em assembleias
gerals.

Comparecer as assembleias gerais e reuniõ€s
Acataras decisôes das assembleias gerais.
Zelar pelo comprimento do estatuto.

PaÉgrafo único. Os associados não responde,m subsidiariamente pelas ob,rigações
contraidr" pela associação.

Das penalidades

ArL 70 - Os associados estÍio sujeitos a penalidades de suçensão e de eliminação do
quadro social, quando cometerem desrespeito ao estatuto e decisões da associação.

§ t'- A apreoiação da falta cometida pelo assooiado deve ser feita pela diretoria que
deterrninará a penalidade em "ma assembteia geral convocada para fim de homologar a
penalidade, tendo o associado o dircito de se defeoder.

§ 2' - Se julgar necessário, a assembleia designará uma comissão de ética que aproftudrá
a análise do ocorrido.

§ 3" - O assooiado que for cxeluldo do quadro social podeú retoma-se a assembleia geral,
para este firn oonvocada" assim deliberâÍá

CAPÍTULO UI

Da assembleia geral

Art 80 - A assembleia geral é o órgão soberano da associagão, de caráter liwe e

dernocrático, constituída por todos os sócios em pleno exercício de seus direitos.

§ 1' - A convocação da asseobleia geral é feita atÍaves de edítâl de coavocação, na sede

da associação e divulgada no meios de comunicação das uddades' com antecedêocia

mínima de oito dias.

§ 2o - A assembleia ordiniiria reúne-se e delibera-se;

a) Em primeira convocação com a presença míri63 !2 metâde mais um dos

associados.

Em segunda convocação com gualquer nrhero de sócios.

As assimbleias geÉi5 5grãs rcalizqílaq duas vezes por ano para avaliar, planejar'

e a cada quatro anos eleger a diÍetoria e o conselho fiscal, e sempre que houver

matéria imporante ser deliberada.

§ 3" - A assembleia geral será convocada;

a) Pelo presidente.

b) Pela diretoria executivÀ
c) Peto conselho fiscal.

d) Ou pela maioria absoluta dos a§sociado§ qultes

-@, SiIw
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Àrt çõ - Confraê r a<sent{eiâ sÊral.

e) Flegtr rll de*tituir o ctrrsdho frscâl c s dirÊtoriá.
b) Deciôir soüre sssrtü§ qrrr lhe scjun lerados pcl* dirámis cspêciãknant o plano

de rr$albo.
c) Aprmr*a G rdáüi* G r!, lsrtes opÍax§ntlr pcla diretoria com o parccer do

ç'mrelho fisc.C-

CÀPÍTIJLO TV

Dr tliretoria

,t rt. t0 - Assr.-rciação será adminístrada poÍ uma diretora composta de seis membros
ele.'rttirç e quatro efetivos com os seguintes cargos:

a t i\"esdente.
b: Secretârio (a) geral.
ci Tesourelro (a).
,j: Secretaria (o) da mulher.
e) Secretaria (o) do meio ambiente e Agricultura.
t-i Secretfiâ (o) da educação e formação.

-{rL 11 - Compete a diretoria:

a) Adrninistra a associação de acordo com o presente estatuto.

b) Cumprir e fazer cumpú as deliberações dos associados.

c) Gerir o patrimônio social garantido a sua utilização para o cumprimetrto das

deliberações dos associados.

d1 Respeitar a associação em todas as instancias.

e.1 Garanú a filiagão de qualquer integrante da categoria sem distinção de mça, coÍ,
gênero ou origem, observando apenas a determinação deste estatuto.

f7 xo tirmino de cada sernesEe, apresentar relatório das atiüdades e programas de

trúalho para o semestre seguinte.
gl Ao término do mandato fazq prestação de contas de suas atiüdades e exercicios

firancetos correspondentes.

Paréryrafo único. A diretoria reúne-se luna vez por mês e extraordinariamente quando

necessária, s€mpre que o presidente(a) ou a maioria da dtetoria oonvocar.

AÍí 12 - São atribuiçÕes dos mernbros da diretoria:

I - Presidenú{a.1

a) Representar associaçâo ativa e passivamente ern juízo e fora dele.
b1 Convocar e presidir as cessões, reuniÕes da direloria e as assernbleias gerais.

c1 Assinar em atas de reuniões da diretoria e lodos os papeis que dependem de sua
assinatura, bem como rubricar os liwos da secretaria e tesouraria.

d) lrncaminhar e fazrr cumprir as decisôes das assenrbleias e da diretoria

l-

J
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II - Secret{rio geral(e)

a) Assinar conjutamente com o presidente as correspondências' editais e

documentos da associação.

b) Coordenar, dirigir, o."cuà, iot"nsificar e fiscalizar os trabalhos da secÍetaria'

c) Ter sob sua guarda os documentos da associação'

a; Secreariar as reuniões da diretoria e as assembleias gerais'

"j 
gl"bo.., relatórios e planos de atiüdades de acordo com a deliberação com a

diretoria.

III - Tesou reiro(a)

a) Manter sob sua guarda fiscalizagão e respo-nsabilidade' os valores da associação'

b) Assinar com o pre§dente o' tí"q"' e efetuar os pagametrtos e recolhimentos

ô

autorizados.

"l n""ofl"t o dhheiro da associação a uma coÃta bancária-

di Rubricar com o presidente os liwos da tesourana'

"j Mrot". t dia as escrihrras, prestação de contas e seu caÍgo

fV- Secretária(o) da mulher

a) OrganinÀt,coordenar oursos, seminários' palestras e oficinas sobre o direito da

mulher.
t) fazer cmpanha de documentação das mulheres'

c) Coordenar atiuiauao "oüí* 
qoe 

'ite- 
a memoria da situação sócio econômica

das famílias.
d) Incentivar a al fabeüzaçáo das mulheres'

e) Promover cursos de aÍesatratos'

I Buscar apoio 
" 'o**' 

fi'-""iÍos para o aco,nteoimento das atividades'

g) Garantir " 
p",titip"çao ãf ;'ü;t na diÍetori4 discussões' assembleias'

reuniões e planejamentos da assooiação'

V - Secretária(o) do meio ambiente e da Agricultura'

a) OryarttzÀÍ,incentivar, e coordenar campanhxs de preservação do meio mbiente'

b) BuscaÍ apoio dos órgãos e entidades competentes para treinar e comcientizaÍ as

famílias o que é, para que serve a fiüuÍeza'

c) Formar eqüpes para combater as queimadas'

d) Inoentivar as pessoas pu* t"not"t* as beiras dos rios' córregos' olho d tigus'

nascentes e eto' ' oca Predatória'e) Conscientizar as famílias para não caçâr e pescar na eP

fl Buscar o apoio do rsAÀÍf, il"t"ii" t p"fr:1 
l"Toal 

para que seja tomada

medrdas cabíveis para pessoas qu€ matam animais que estão em exüoção' que

fazem demüadas "* 
grÀd€ 

"t"al" 
que fazem queimadas' exploranr madeira de

iei para o comércio e demtba as matas ciliares'

-f

g) Fazer cumPrir o e§tatuo

h) Incentivar os métodos agroecológicos através de oficinas, cursos' palestras e

mídias
i) Ensinar os (as) adolescentes e os (as) jovens a importânci a da agricul

oficinas e rú
sobrevivência e renda familiar através de cursos, eveatos'

Ishu SittawF-
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i) Brrscar investimenros a entidades disponÍveis para fortarecer a agriculturafamiliar.
k) Todos os sócios t&n o direito de usufruir das ferramcntas dc trabarhos que são depropriedade da associaÉo, no entanto devern zelar e devolver no prazo esúpulado

no dia ern que foi solicitado o empÍéstimo.

VI - Secrctirio(o) da educaçío e formeçlo.

a) Organizar, incentivar atfabetização de jovens e adultos.b) Organizar e coordenar conjuntamente cdn os seçr€táÍios(as) da Mulher, do Meio
. Ambiente e da Agriculhtra e Educação e Formação.c) Substituir os membros executivos em seus impámentos.

7- Efetivos
a) Auxiliar as tarefas dos secretários.
b) Organizar e coordenar conjuntomente com os secretário(as) da Mulher, do Meio
. funbiente e da Agricultura, Educação e Formaçito.

c) Substituir os membros executivos ern seus impedimentos.

Do conselho fiscal

ÀrL 13 - Associação terá um conserho fiscal corrpo*o de três mernbrros eleitos e dois
suplentes juntarnente com â diÍetoria na forma prevista neste cstâtuto.

ArL 14 - Ao consetho fiscal compete:

Da parecer sobre a preüsâo orçamentária.
Propor medida que üsam a melhoria da situação financeira da associação.
Apreciar o plano orçamentário anual e fornecer parecer a assembleia geral

CAPÍTULOV

Das condições de votar e ser votsdo.

Art l5 - são condições para exercício do direito de voto, nas eleições, nas assembleias
gerais, ordiniârias bem como, pa* conco,rer a qualquer cargo de afuinistação da
associação:

a)
b)
c)

)

a) Quitação com o cofrc social.
b) Pleno gozo dos direitos sociais.
c) Ter mais de seis meses de inscrição no quadro social.
d) Ter mais de dezoito anos.

CAPÍTULO VI
Art 16 - As eleições para rcnovação da diretoria e do conselho fiscal, serão realizadas de
quatro eE quâtro anos em couformidade com o Estatuto-

Art. 17 - As eleições dc que sc rata o artigo anterior serâo realizadas dentro do prazo

Ishta

máximo de sessenta dias e no minimo tr-inta dias antes do termino dos

Siha
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l8 - No peÍíodo nráxinro rle cenro e cinquenta <tia antes do téÍm,no do mandato em

ercrcício, a diretoria delerá convocar uma assemhleia para instruçôcs do processo
eleitoral: definiçâo da data, duração de votagão, e formação de uma comissão eleitoral.

Aí. 19 - À conrissâo eleitoral será constitulda de no mlnimo três memhrros e no máximo
cinco, escolhido pela assetnbleia geral especificada no artigo 26.. elre venha integrar
nenhuma das chapas.

Art 20 - As eleiçôes serão convocadas com antec€dência máxima de novcnta dias e
minima de trinta dias ern relação a data de realização do pleito.

Arl 2l - O processo eleitoral será regulamentado por regimento interno apÍo do em
assembleia geÍal.

ArL 22 - Serão considerados votantes todos os socios ern dia com as obrigações sociais
e contribuições fi nanceiras.

CAPTTULOVII

Da posse

Àrt 23 - A pose dos eleitos ocorrerá no último dia do madato da administração vigeote.

AÍL 24 - Ao assumir o cargo, os eleitos prestaÍão solenemente, o compÍcmisso de

respeita o exercício do mandato a este estatuto.

CAPÍTULOVIrI

Perda do matrdato e das substituições

Art 25 - Os membros da diÍetoriâ e conselho fiscal perderão o mandato tros seguintes

cz§os:

a) Mal versão por dilapidação do patrimônio social.

b) Grave üolação deste estatuto.

c) Abandono do cargo na forma prevista ne.ste e$atuto.

d) Transferência para fora da base teÍÍitorial.

§ 1" - A perda do mandato será declarada pela assembleia geral convocada na forma

deste estatuto.

§ 2o - Toda suspensão ou destituição de cago assegurará ao penalizado, pleno dircito

de defesa, cabendo recursos na forma deste estatuto.

Art 26 - No caso de abandono de cargo, proccssar-se a forma do disposto no aÍtigo 20o'

nÍLo podendo, entretatrto, o membro da diretoria ou conselho fiscal que houver

úandonado o cargo ser eleito para qualquer mandato de adminisraçao ou repÍesentação

social durante 4(quatso) Ímos.

Peúgrafo único. considera-se abandono de cargo a ausência não justificada de 3(três)

.à,.

{4Sih4

reuniões ordinárias sucessivas da diretoria e do conselho fiscal



TRIBUNÀL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI{TES INIDÔNEOS

Nome completo: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DOP/A
AMIGOS DA TERRA

CPF/CNPJ: 03.597.77 9 1000l-62

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, nâ pre§ente data, o (â) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

certidão emitida às I t :16:23 do dia26l03/2026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.sov.br/ords/ flo:1660:5

Código de controle da certidão: H6F8260326111623

Atengão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.
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